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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional



PROCESSO Nº 23520.XXXX/20XX-XX   
CONTRATO Nº XX/XXXX
CONTRATO TRIPARTITE QUE ENTRE SI CELEBRAM, A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA A XXXXX E A FUNDAÇÃO DE APOIO XXXXXXXX
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, Instituição Federal de Ensino sob a forma de Autarquia, criada pela Lei n° 12.825 de 05 de junho de 2013, vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Prof. José Seabra de Lemos, no 316, Recanto dos Pássaros, CEP: 47.808-021, inscrito no CNPJ/MF nº 18.641.263/0001-45, neste ato representada por seu Reitor Prof. JACQUES ANTONIO DE MIRANDA, nomeado pelo Decreto de 11 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 12/09/2023, portador da matrícula SIAPE no 1649375; a 
XXXXXXXXX, xxxxx, na qualidade de CONCEDENTE, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XX/XXXX-XX, com sede na (Nome da Rua), nº XXX, XXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, (Cidade), (Estado), neste ato representada por seu presidente, XXXXXXXX, brasileiro, residente e domiciliada na Cidade xxxxxx/XX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXX XX/XX, expedida em XX/XX/XXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX; e a 
FUNDAÇÃO DE APOIO XXXXX, entidade fundacional sem fins lucrativos, na qualidade de CONTRATADA, registrada no XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, estabelecida a Rua XXXXXX, nº XXXX. (Bairro), CEP: XX.XXX-XXX, (Nome da Cidade), (Estado), neste ato representada por seu Diretor Executivo, XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº XXX.XXX-XX  XXX/XX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, 
resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às disposições das Leis Federais nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nº 8.958 de 20 de dezembro de 1994, alteradas pela Lei 12.349/2010, regulamentada pelos Decretos 7.423 de 31 de dezembro de 2010 e a 8.241/2014, de 21 de maio de 2014, e demais legislações correlatas mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a execução do Projeto “xxxxxxxxx”, da Unidade Acadêmica Centro xxxxxxx, cujo projeto é parte integrante deste instrumento.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. Para a execução do objeto deste contrato, a CONCEDENTE passará à (Nome da Fundação de Apoio) os recursos financeiros para a execução do projeto no valor de R$ XXXXXXXX (Valor por extenso), conforme o Cronograma Financeiro de Desembolso que integra o Plano de Trabalho.
2.2. Do valor constante do item 2.1 a UFOB fará jus a R$ XXXXXXXX (Valor por extenso), referente à Taxa de Ressarcimento Institucional, conforme estabelecido em Resolução CONSUNI n.º 11/2017, pela cessão de sua infraestrutura e da responsabilidade acadêmica associada.
2.3. Do valor constante do Contrato, a (Nome da Fundação de Apoio) fará jus a R$ XXXXX (Valor por extenso), como Despesa Operacional e Administrativa do Projeto (DOAP).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES
3.1. DA CONCEDENTE
3.1.1.  Repassar à (Nome da Fundação de Apoio) os recursos financeiros, previstos na Cláusula Segunda e detalhados no projeto acadêmico e respectivo Plano de Trabalho.
3.1.2. Acompanhar a execução do projeto e sua equipe executora.
3.1.3. Acompanhar as formações e todas as decisões de direcionamento do projeto tomadas pelo grupo executor da UFOB.

3.1.4. Executar as ações necessárias no sentido de colaborar, dentro de suas disponibilidades, na obtenção dos recursos financeiros e materiais para o desenvolvimento das ações de que trata este Contrato.
3.1.5. Fornecer dados e informações técnicas necessárias ao desenvolvimento do projeto.
3.1.6. Arcar com as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção de seus funcionários, quando as atividades previstas, sob sua responsabilidade, forem realizadas na Unidade Executora, no Campus da UFOB.
3.1.7. Responder, exclusivamente, pelos encargos salariais, previdenciários e direitos trabalhistas relativos aos seus funcionários que eventualmente venham a participar do projeto deste Contrato.
3.2. DA UFOB
3.2.1. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução do projeto, cabendo a ordenação das despesas necessárias à execução do presente instrumento ao Diretor da Unidade Acadêmica Centro XXXXXXX, a Coordenação ao Professor/Servidor(a) XXXXXXXXXXX – SIAPE nº XXXXX, como vice coordenador (a) o/a Professor/Servidor(a) XXXXXXXXX – SIAPE nº XXXXX, respondendo tecnicamente pela sua direção e execução, enviando todos os esforços para garantir os melhores padrões de qualidade, prazos e custo, e como fiscal o servidor XXXXXXXXXX – SIAPE nº XXXXX e fiscal suplente o servidor XXXXXX - XXXXXXXX da Unidade Acadêmica Centro das XXXXXXX, na forma do artigo 117 da Lei 14.133/21, o qual poderá adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
3.2.2. Disponibilizar suas instalações, recursos materiais, pessoal técnico, em quantidade e qualidade, necessários para execução dos serviços objeto deste Contrato.
3.2.3. A UFOB deverá elaborar relatório final de avaliação com base nos documentos referidos no Item 3.3.18, e demais informações relevantes sobre o projeto, atestando a regularidade das despesas realizadas pela fundação de apoio, o atendimento dos resultados esperados no plano de trabalho e a relação de bens adquiridos em seu âmbito.
3.2.4. A UFOB deverá se manifestar, de forma fundamentada, sobre as justificativas apresentadas, procedendo para os casos não escusáveis, a devida abertura de tomada de contas especial.
3.3. DA (Nome da Fundação de Apoio)
3.3.1. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização e pagamentos necessários a execução do projeto;
3.3.2. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora da UFOB, atendendo prontamente as solicitações por ela apresentadas;
3.3.3. Observar rigorosamente o disposto na Lei nº 8.958/94, seus Decretos nº 7.423/10 e o 8.241/2014 e, subsidiariamente, à Lei 14.133/21;
3.3.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos decorrentes dos recursos humanos não disponibilizados pela UFOB, bem como admitir e dirigir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade trabalhista, todo o pessoal de que necessitar para a execução do objeto do presente Contrato; 
3.3.5. Abrir conta específica para movimentação dos recursos recebidos;
3.3.6. Submeter-se, também, além do previsto no presente Contrato, ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental competente, como determina o art. 3º-A, III, da Lei nº 8.958/1994;
3.3.7. Aplicar os recursos recebidos se a previsão de seu uso for superior a um mês e as receitas auferidas obrigatoriamente utilizadas no objeto do presente Termo de compromisso, devendo constar de demonstrativo específico na prestação de contas final
3.3.8. Divulgar, na íntegra, em sítio próprio na rede mundial de computadores – internet:
3.3.8.1. O presente instrumento;
3.3.8.2. A relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em decorrência do presente contrato;
3.3.8.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições exigidas para a sua efetivação.
3.3.9.  Não subcontratar o objeto total do presente instrumento ou subcontratar parcialmente ações que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.
3.3.10.  Não utilizar contrato para arrecadação de receitas ou execução de despesas desvinculadas de seu objeto;
3.3.11.  Não utilizar fundos de apoio institucional da fundação de apoio ou mecanismos similares para execução direta de projetos;
3.3.12.  Não conceder bolsas de ensino para o cumprimento de atividades regulares de magistério de graduação e pós-graduação nas instituições apoiadas;
3.3.13.  Não conceder bolsas a servidores a título de retribuição pelo desempenho de funções comissionadas;
3.3.14.  Não conceder bolsas a servidores pela participação nos conselhos das fundações de apoio;

3.3.15.  A (Nome da Fundação de Apoio) obriga-se a prestar contas até 30 (trinta) dias após a vigência deste Contrato, em conformidade com o disposto no inciso II, do Art. 3ºC/C Art.4º da Lei 8.958/94; Lei 12.349/2010 Art. 11 do Decreto nº 7.423/10.
3.3.16.  A prestação de contas deverá abranger os aspectos contábeis, de legalidade, efetividade e economicidade de cada projeto, cabendo à UFOB zelar pelo acompanhamento em tempo real da execução físico-financeira da situação de cada projeto e respeitar a segregação de funções e responsabilidades entre fundação de apoio e instituição apoiada.
3.3.17.  A prestação de contas deverá ser instruída com os demonstrativos de receitas e despesas, cópia dos documentos fiscais da fundação de apoio, relação de pagamentos discriminando, no caso de pagamentos, as respectivas cargas horárias de seus beneficiários, cópias de guias de recolhimentos e atas de licitação.
3.3.18.  No caso do não cumprimento de irregularidades e/ou inconformidades na prestação de contas apresentada, a UFOB e a CONCEDENTE notificará a (Nome da Fundação de Apoio) estipulando o prazo de 30 dias para apresentar as justificativas.
3.3.19.  A constatação da existência de saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, não utilizadas, até o final da vigência estabelecida deste contrato, devendo ser transferidos esses recursos, pela (Nome da Fundação de Apoio) para a CONCEDENTE.
3.4. DAS RESPONSABILIDADE DA UFOB E DA (Nome da Fundação de Apoio)
3.4.1. Caberá à UFOB, por intermédio da PROPLAN, o estabelecimento de rotinas para controle do teto remuneratório, a serem efetivadas em conjunto com a PROGEP, e com o apoio da Fundação, nos limites das competências de cada parte, que deverão abarcar informações dos servidores sobre bolsa por eles recebidas, cadastros de bolsa pagas pela Fundação como  rendimento EXTRA-SIAFI, abate-teto quando valores extrapolarem o maior remuneração do serviço público federal e a relação dos servidores beneficiários de bolsa.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1. A Coordenação Técnica/Administrativa do presente Contrato fica assim constituída: Pela UFOB - o Prof. XXXXXXXXX e Pelo CONCEDENTE: na coordenação técnica/Administrativa XXXXXX;
4.2. Caberá à Coordenação Técnica e Administrativa a responsabilidade pela solução e encaminhamento de questões técnicas, administrativas e financeiras que eventualmente surgirem durante a vigência do presente Contrato, bem como, supervisionar e gerenciar, inclusive financeiramente, a execução dos trabalhos.
4.3. Toda e qualquer comunicação, instrução, reclamação, entendimento entre as partes, sempre será revestida da forma escrita, nas ocasiões oportunas. Assim, não surtirão qualquer efeito tratativas, alegações, reclamações ou instruções verbais.

5. CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO E DENÚNCIA
5.1. Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado, independentemente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO SIGILO
6.1. Os partícipes se obrigam a manter sob o mais estrito sigilo dados e informações referentes aos Projetos, não podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas na vigência deste Contrato.
6.2. A UFOB reconhece que seus trabalhos podem envolver o recebimento de informações confidenciais técnicas e comerciais da CONCEDENTE; em conformidade com as obrigações contratuais, aqui estabelecidas, manterão essas informações sob o mais absoluto sigilo, durante e após a presente relação contratual com a CONCEDENTE; informações estas, originárias de transmissões verbais ou escritas, assim como inscritas em bem criado; ou, de outra forma, dadas ao conhecimento dos participantes e relacionadas, por exemplo, a assuntos técnicos da CONCEDENTE, como pesquisa, desenvolvimento, design do produto, dados de engenharia, especificações, processos, formulações, operações ou técnicas de produção ou assuntos comerciais como planejamento, compra, contabilidade, finanças, venda, marketing ou relações com clientes.
6.3. A UFOB e seus colaboradores como: pesquisadores, professores, funcionários, estudantes e outros profissionais não poderão utilizar o nome da CONCEDENTE de forma indiscriminada. A menção do nome da CONCEDENTE em qualquer ação promocional, divulgação de relatórios, trabalhos acadêmicos, artigos e outros, deverão ter expressa autorização, por escrito.
6.4. Não estão compreendidas nas disposições desta cláusula as informações típicas, constitutivas do objeto dos cursos regulares de graduação, de pós-graduação e de especialização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PROPRIEDADE INDUSTRIAL
7.1. Na consecução do Contrato, quaisquer processos ou produtos pertinentes ao “Direito da Propriedade Intelectual”, privilegiáveis ou não, gerados ou obtidos por força deste instrumento, especialmente invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais e marcas, regulados pela Lei da Propriedade Industrial, bem como direito de exploração econômica pertinente a obras científicas ou literárias e programas de computador, regulados pela Lei de Direitos Autorais e Lei de Proteção da Propriedade Intelectual Sobre Programas de Computador, serão protegidos no Brasil e em outros países, quando houver interesse, em nome da UFOB e da CONCEDENTE, respeitando os direitos de autor, ficando estabelecido o seguinte:
7.2. As partes devem assegurar, na medida de suas respectivas responsabilidades, que os projetos propostos e a alocação dos recursos tecnológicos correspondentes não infrinjam direitos autorais, de patentes ou quaisquer outros de terceiros; bem como isentar a outra parte de qualquer responsabilidade direta ou subsidiária, nos limites definidos neste Contrato.
7.3. A UFOB deve assegurar que os pesquisadores, professores, funcionários, estudantes e outros profissionais envolvidos no Contrato estejam cientes dos aspectos de Confidencialidade e Propriedade Intelectual. Para tanto, devem celebrar instrumentos legais cabíveis, com cláusulas e/ou mecanismos que visem a confidencialidade e proteção da produção intelectual, inventos, aperfeiçoamento ou inovações passíveis de obtenção de privilégio ou patente, de forma similar ao realizado pela CONCEDENTE.
7.4. As partes se obrigam as recíprocas comunicações, caso cheguem a algum resultado passível de obtenção de privilégio ou patente, mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado.
7.5. As decisões relacionadas à preparação, processamento e manutenção de pedido de patente das tecnologias resultantes deste Contrato, no Brasil e em outros países, devem ser tomadas em conjunto pelas partes. Devendo-se para tanto celebrar um novo Contrato específico onde serão definidos os Direitos e Obrigações oriundos dos pedidos de registro de privilégio ou patente decorrentes deste Instrumento.
7.6. Caberá a cada parte, tomar as providências legais e judiciais no sentido de resguardar a propriedade, a apropriação e o uso indevido por terceiros, das patentes mencionadas neste Contrato.
7.7. A concessão de licença a terceiros para a exploração de direito autoral ou patente(s) advindo(s) deste Contrato, dependerá de prévia anuência de cada parte, ficando estabelecido a necessidade de celebração de um novo Contrato específico para regular tal prática.
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RESULTADOS E DIREITOS AUTORAIS.
8.1. As novas metodologias de ensino resultantes do desenvolvimento das atividades previstas neste instrumento pertencerão à UFOB, que poderá utilizar-se delas exclusivamente no ensino e na pesquisa, respeitando os estatutos e regulamentos internos da Universidade.
8.2. No caso de os trabalhos deste Contrato virem a resultar na edição de obra científica, literária ou na elaboração de programas de computador, os direitos decorrentes pertencerão as convenentes em partes iguais. A eventual utilização será regulada em termo próprio, de Contrato com a legislação vigente.
9. CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO
9.1. A publicação ou divulgação de quaisquer publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e resultados do presente Contrato pelos veículos de comunicação e por qualquer outro meio voltado à sociedade de um modo geral somente poderá ocorrer após autorização expressa a ser concedida pela CONCEDENTE.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DECLARAÇÕES
10.1. O presente Contrato não gera nenhum direito de parte a parte, além da execução do Contrato ora avençado. Os funcionários de cada uma das partes convenentes, assim como seus representantes legais ou prepostos, não terão qualquer vínculo empregatício com a outra parte convenente; bem como, em nenhuma hipótese suas responsabilidades profissionais serão transferidas à outra parte convenente.
10.2. As partes garantirão uma à outra o estabelecido neste Contrato não assumindo quaisquer outras responsabilidades.
10.3. É da responsabilidade de cada parte assegurar-se de que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e atividades previstas neste Contrato e explicitamente aceitem todas as condições estabelecidas nos referidos instrumentos.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. A inobservância ou o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato ensejará a sua rescisão, caso a parte inadimplente não corrija a falta no prazo de dez (10) dias, contado da data do recebimento da comunicação (escrita) de constatação do fato negativo. À parte inocente é reservado o direito de ser ressarcida dos prejuízos advindos de tal fato.
11.2. O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum Contrato entre as partes, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

11.3. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo, nos seguintes casos: extinção ou dissolução de qualquer uma das partes ou por Contrato destas. 
11.4. No caso de rescisão do presente Contrato, cada uma das partes compromete-se a restituir à outra toda e qualquer documentação recebida por força deste Contrato, bem como, manter absoluto sigilo sobre as informações nela contidas, nos termos da Cláusula Sétima.
11.5. Na hipótese de ocorrência de evento terminativo a que se refere esta cláusula, será elaborado o Termo de Encerramento do Contrato, no qual serão arroladas eventuais pendências e a respectiva  forma de solução
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do Contrato a ser firmado, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
12.4. A UFOB autoriza, desde já, a contratação de suboperadoras pela (Nome da Fundação de Apoio), observada a sub cláusula 12.7.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da (Nome da Fundação de Apoio) eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6. É dever da (Nome da Fundação de Apoio) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
12.7. A (Nome da Fundação de Apoio) deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da Presente Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.8. A UFOB poderá realizar diligência para aferir o cumprimento Dessa Cláusula, devendo A (Nome da Fundação de Apoio) atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.9. A (Nome da Fundação de Apoio) deverá prestar, no prazo fixado pela UFOB, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
12.10. Bancos de Dados formados a partir de Contratos Administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar Dados Pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
12.11. Os referidos Bancos de Dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12.12. Este Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao Tratamento de Dados pessoais, quando indicado pela Autoridade Competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
12.13. É vedado à (Nome da Fundação de Apoio) transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, §1º da LGPD.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum Contrato entre os partícipes, podendo ser firmados, se necessário, Termo Aditivos que farão parte integrante deste instrumento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à UFOB providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– VIGÊNCIA
15.1. Este Contrato vigorará pelo prazo de XX (XXX) XXXX, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante aditivos, até o limite legalmente permitido, devendo a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a sua intenção com 60 (sessenta) dias de antecedência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Barreiras, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento, com exclusão expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que se produzam os necessários efeitos jurídicos e legais.
ASSINATURAS:
UFOB: ________________             CONCEDENTE:______________ 

NOME DA FUNDAÇÃO DE APOIO:___________________
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